
 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO

REQUERIMENTO Nº           DE 2021.
(Do Sr. Bira do Pindaré)

Requer  seja  realizada  Audiência
Pública  na  Comissão  de
Educação, para debater a adoção
da  Política  de  Bonificação  pelas
Universidades  Federais  ao
estudante residente na região em
que  se  encontra  o  campus  da
instituição  de  ensino  e  o  Projeto
de Lei 3079/2015. 

Senhor Presidente,

Requeiro  com  fundamento  no  art.  117,  inciso  VIII  e  art.  255  ambos  do

Regimento Interno da Câmara dos Deputados a Vossa Excelência, a realização de Audiência

Pública para debater a adoção da Política de Bonificação pelas Universidades Federais

ao estudante residente na região em que se encontra o campus da instituição de ensino e

o Projeto de Lei 3079/2015, com a participação dos seguintes convidados:

1) Representante do Ministério da Educação

2) Representantes da UNE

3) Representantes  do  Instituto  Nacional  de  Estudos  e  Pesquisas

Educacionais Anísio Teixeira; 

4) Representantes da Assembleia do Maranhão;

5) Representantes  da Universidade Federal do Maranhã ;

6) Representantes das Universidades Federal de Alagoas;  

7) Representantes da Universidade Federal do Amazonas; 
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8) Representantes da Universidades Federal do Ceará

9) Universidade Federal de Pernambuco, 

10) Representantes da Universidade Federal do Rio Grande do Norte,

11) Representantes da Universidade Federal do Oeste da Bahia 

JUSTIFICATIVA

O  objetivo  do  presente  requerimento  visa  discutir  a  política  adotada  por
algumas instituições participantes do Sisu, que adotam o bônus regional, ou seja acréscimo de
10 a 20% na nota final do Enem, para estudantes das escolas públicas da região,  onde a
Instituição é sediada. Os critérios são especificados no termo de adesão ao MEC

O bônus regional é uma política afirmativa que beneficia os estudantes que
moram nas regiões onde estão instaladas as universidades públicas com vaga disponíveis. 

Trata-se de uma pontuação extra, acrescentada à nota que o candidato obténs
no  exame  nacional  do  ensino  médio  (Enem).  O  bônus  regional  é  acrescido  nos  cursos
superiores  mais  concorridos  nas  universidades  federais.  Desse  modo  os  estudantes  locais
saem na frente da disputa.

Ocorre  que,  esta  questão  tem  sendo  judicialização  em  todo  o  país,  por
entenderem que à inclusão regional adotada por universidades federais não se mostra razoável
e justa, pois o critério escolhido é discriminatório, ao colocar alunos em desigualdade apenas
em função do local no qual residem ou da localização geográfica da escola na qual cursaram o
ensino médio

Por essas razões, solicitamos o apoio dos pares ao presente Requerimento.

Sala da Comissão, 17 de março de 2021
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